
PROTETO DE LEI MUNICIPAL N. OO3l20.22

ESTADO DE RO DÔNIA
PREFEITURÂ DO iiu ICÍPIO DE PRESIDEÍ{TE üÉDICI

GABII{ETE DO PREFEÍTO

DISPõE SOBRE ABERTURA
CRÉDITo ADICIoNAL ESPECIAL
SUPERÁVIT FINANCEIRO, E
OUTRAS PROVIDÊilCIAS-

Ç; - O Prefeito de Presidente Médici, SR. EDILSION FERREIRA DE ALENCAR noa
uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e ele
sanciona e publica a seguinte Lei:
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Artigo 1o Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por superávit
Financeiro conforme CONVENIO n. taSl2OZl/ PJIDER-RO no valor de Rg
3.060.080,63 (Três milhões sessenta mil oitenta reais e sessenta e três
centavos), por intermédio do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes/DER-Ro, que custeará o Recapeamento Asfáttico, que atenderá o
Município de Presidente Médici, conforme Anexo L

Parágrafo Único. A título de contrapartida o Município disponíbilizará Rg
30.600,81 (Trinta mil seiscentos reais e oitenta um centavos), em conformidade com
o celebrado no convênio, que serão remanejados dos recursos alocados do orçamento
i ira Reserva de Contingência.

AÉigo 2o Entende-se por superávit Financeiro a diferença positiva entre o
Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculados.

AÊ.30 O Superávit Financeiro que trata o aÍtigo anterior, atende o que

th.disoõe a Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964 em seus artigos 42 e 43,
. l' ':ilnciso I, § 20 e está Demonstrado no Anexo 14c do Balanço patrimoniar.

AÉigo 40 Fica incluso o referido crédito adicional especial por superávit
Financeiro, no Plano Plurianual - ppA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e na
Lei do Orçamento Anual de ZO22 - LOA, para o projeto atividade, ento de
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n e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo L

69) 3471-

Página I d§ 4

#,
.d
$
,'i ;.&-,

Portal : ltlwtd,oresidentemêdici. ro.oov. br
e-mail: olanelamento@Dresideniemêdici.ro.oov.br



,ltJ 'r

GABI ETÊ DO PREFEITO

x.,fr*ry

Artigo 5o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
{ disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha Jr., 13 de janeiro de 2022.
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GABINETE DO PRÊFEITO

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PRO'ETO DE LEI MUNICIPAL NO OO3I20.22

Excelentíssimo Senhor Vereador presidente,

Exce lentíssi mos Senhores Veread ores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. casa
de Leis para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, o projeto
de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de credito Adicional Especial por superávit
Financeiro, conforme CONVENIO n. LASIaO21/ PJIDER-RO no valor de Rg
3.060.080,63 (Três milhões sessenta mil oitenta reais e sessenta e três centavos),
que custeará o Recapeamento Asfáltico em CBUQ, acrescido de Rg 30.600,g1
(Trinta mil seiscentos reais e oitenta um centavos) a tÍtulo de contrapartida do
Município.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que
norteiam a Administração Pública, e se encontra disciplinado no art. 43 da lei 4.320/64,
parágrafo 10, Inciso I:

Serve-se desta o Chefe do

documentos pertinentes ao objeto em
Leis.

Art. 4j, A abeftura dos créditos suplementares e es-
peciais depende da existência de recursos disponíveis
para ocorrer a despesa e sera precedida de exposição
justificativa:

§ 70 Consideram-se recursos para o fim deste ar-
tigo, desde que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço pa-
trimonial do exercício anterior;

Executivo, para encaminhar cópia dos

comento, para apreciação desta Casa de
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PREFEITURA DO MUÍ{ICÍPIO DE PN,ESIDE TE iiÉDTCI

GABII{ETE DO PREFETTO

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de
elevada estima e distinta consíderação, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas
Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.,13 de janeiro de 2022.
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FICHAS DA DESPESA ANEXO I DO PROJETO DE LEI N, OO3I2O22 Page 'l

Enüdadê DlscÍiminação da Entidade
Ficha CLoc

4.4.90.51.00
4.4.90.51.00 oBRAS E tNsrALAÇôEs

0.2.701-002 468
0.í.501-002 001

Recursos Póprios / Ordináriog
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Fiorilli S./C Ltda, SotuvaÍe - (contasg - 9.25.25.6669 - í4BO4)
1go1DO22'tO.1à

UsuáÍio Mâígaroislucie

Fte Recurso
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1310112022 08:51 Banco do Brasil

Extrato dê Conta Corrsntê
G331130932363808007

1310112022 Ogi50'.46

ContacorÍÉnto 254n9{ PREFEITUM CONV OER 2021

PerÍodo do 1Z2O2j
extrâto

Lançamentos ç
Dt. Dt. Histórico Documento Vêlor R$ Saldo

Íllovimenb baEnc€lê

ffi
Cliente - Conta

16t122.021

30t12tN21

301122021

30t12!2021

3111?J2021

Sáldo Anterior

+ Transfêrênciaíecebida

+ Ordem Bancária

BB CP Automatico S P

SALDO

551.405.000.021.031

202.112.290.O2A.672

70

0'00 c

30.600,81 c

3.029 .479 ,82 C

3.060.080,63 D 0,00 c
0,00 c

oBSERVÀçõES:

\,/ Serviço de Atendimento ao Consumrdor - SAC 0800 729 0722 ouvidona BB 0800 729 5678
Para deficientes âuditivos 0800 729 0088
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"&1. Rua Padre Adolfo - Av. lpiranga / Av. Ji-Paraná

2. Rua 1e de Maio - Av. 30 de Junho / Av. Mal. Rondon

3. Rua Otávio Rodrigues de Matos - Av. 30 de Junho / Av. Mal. Deodoro
4. Rua Santos Dumont - Av. 30 de Junho / Av Tiradentes
5. Rua Santos Dumont - Av. Mal. Rondon / Av. Duque de Caxias

5. Rua Castelo Branco - Av. Ji-Paraná / Av. 7 de Setembro
7. Rua Paraná - Av. 30 de Junho / Av. Mal. Rondon

8. Rua Noé lnacio dos Sântos - Av. Novo Estado / Av. Macapá

9. Rua Noé lnacio dos Santos - Av. São J. Batista / Av. 7 de Setembro
10. Rua Castro Alves - Av. Curitiba / Av. Brasil

11. Rua lndependência -Av. Ji-Paraná / Av. 30 de Junho

12. Rua JK - Av. 30 de Junho / Av. Tiradentes

13. Rua Minas Gerais - Av. 30 de Junho / Av. Tiradentes

14. Av" Macapá - Rua Colibri / Rua José Vidâl

15. Av. Macapá - Rua Novâ Brasílta / Rua Castelo Branco

16. Av. Ji-Paraná - Rua Minas Geraís / Rua da Saudade

17. Rua Ricardo Somenzari - Av. 30 de Junho / Av. Rui Barbosa

18. Rua losé Vidal- Av. ,li-Paraná / Av. Macapá

19. Rua Pedro Oliveira - Av. 30 de .lunhc / Av. Tiradentes

20. Rua Pedro Oliveira - Av Mal. Rondon / Meio de QuaCra

21. Rua Pedro Oliveira - Av. Mal. Deodoro / Av. Duque de Caxias

22. Av. Porto Velho - Rua Getúltc Vargas / Rua Nova Brasília

23. Av. Dom Bosco - Ruâ JK / Rua Nova Brasíliã

24. Av. 7 de Setembro - Rua Dilson Funaro / Rua Minas Gerais

25. Av. Tiradentes - Rua Getúiio Vargas,/ Rua da Paz

26. Av. Rui Barbosa - Ruâ Minas Gerais / Rua JK

27. Av. Duque de Caxias - Rua da Paz / Rua Somenzari
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